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SEGURO ESCOLAR 

Informação aos encarregados de educação sobre os procedimentos  

Em caso de acidente escolar 

1. Assim que os serviços administrativos tomam conhecimento da ocorrência 

de um acidente escolar, deve a escola (na pessoa do Coordenador do Esta-

belecimento ou alguém designado para o efeito) entrar em contacto com o 

encarregado de educação ou com os pais do aluno (doravante designados 

por EE/pai), no sentido de: 

a. informar sobre o incidente, a gravidade do mesmo, o tipo de assis-

tência e transporte previstos para o caso;  

b. indicar que o EE/pai se deverá deslocar à escola e acompanhar o seu 

educando;  

2. Se o EE/pai não se puder deslocar à escola, é acionado o transporte mais 

adequado à gravidade da situação; 

3. Caso o EE/pai não possa acompanhar o aluno, este é acompanhado por um 

assistente operacional até ao Centro de Saúde ou Hospital de Vila Franca 

de Xira, onde deverá receber assistência médica;  

a. O assistente operacional aguarda até à chegada de um familiar; 

b. Caso nenhum familiar compareça, o assistente acompanha o aluno no 

regresso à escola; 

4.  O aluno deve fazer-se acompanhar do seu cartão de utente do sistema ou 

subsistema de saúde de que seja beneficiário ou, caso não o tenha consigo, 

o assistente operacional leva um documento da escola que seja cópia do 

mesmo cartão; 

5. Na escola é aberto um processo de inquérito ao acidente; 
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6. Caso seja o EE/pai a acompanhar o aluno ao Centro de Saúde ou Hospital, 

deve aí informar que se trata de acidente escolar, e identificar claramente 

qual o estabelecimento de ensino que o seu educando frequenta; 

7. Se o aluno apresentar queixas apenas mais tarde, em casa, quando o esta-

belecimento de ensino já se encontrar encerrado, e o EE/pai considerar que 

este deve receber assistência médica, deve dirigir-se a uma instituição de 

saúde pública (Centro de Saúde ou Hospital de Vila Franca de Xira), seguin-

do os procedimentos previstos no ponto anterior, e na manhã seguinte in-

formar de imediato o estabelecimento de ensino sobre o sucedido para que 

possa ser aberto o inquérito. 
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